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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 038/2023 - UFLA,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
LAVRAS E A EMPRESA FLUITER ENGENHARIA E
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS , pessoa jurídica de direito público, autarquia especial
integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, de 15/12/94, vinculada ao
Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 22.078.679/0001-74, com sede no Trevo Rotatório
Professor Edmir Sá Santos, s/n, Campus Universitário, Caixa Postal 3037, na cidade de Lavras, Estado
de Minas Gerais, CEP 37203-202, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Vice-Reitor, Senhor VALTER CARVALHO DE ANDRADE JUNIOR , matrícula SIAPE nº 150****,
nomeado pela Portaria/Reitoria nº 344, de 26 de abril de 2021, publicada no DOU de 27/4/2021,
edição nº 77, página 26, Seção 2, ,residente e domiciliado na cidade de Lavras, Estado de Minas
Gerais, e, de outro lado, a empresa FLUITER ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA ,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.565.655/0001-91, com sede na Rua
Manaus, nº 279, Bairro Brasil, na cidade de Itu, no Estado de São Paulo, CEP 13.301-452, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, Senhor CÉSAR
ORLANDO HORSCHUTZ DE RESENDE, portador do CPF nº ***.039.698-**, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23090.014578/2023-81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Portaria/Reitoria nº 197, de
26 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção 2, pág. 26, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 92/2022, por Sistema de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos para medição de
consumo de água e energia elétrica, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
 
1.3. Discriminação do objeto:
 

ITEM

 
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL
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4

Transceptor rádio LoRa, com
antena SMA e sensor de
pulso (V1) para acoplar nos
hidrômetros modelo US-5,0
pré-equipado para
telemetria.
Informações complementares
da especificação estão
detalhadas no item 1.2.3

Unidade 111 R$ 294,00 R$ 32.634,00

5

Hidrômetro Unijato Vazão
Máxima (Qmax 5,0),
Diâmetro nominal DN20 (¾”)
L= 115 mm Classe B. Pré
Equipado para telemetria,
com transceptor rádio LoRa,
Antena SMA e sensor de
pulso.
Informações complementares
da especificação estão
detalhadas no item 1.2.4.

Unidade 82 R$ 363,00 R$ 29.766,00

7

Concentrador LoRaWAN para
uso externo (Gateway
LoRaWAN OUTDOOR) com
antena LoRa e supressor de
surto elétrico contra raios.
Suporte a equipamentos
LoRA classe A e C,
frequência: 915 MHZ a 928
MHz, Região: AU915.
Homologado pela Anatel.
Informações complementares
da especificação estão
detalhadas no item 1.2.5.

Unidade 5 R$ 10.690,00 R$ 53.450,00

VALOR TOTAL R$ 115.850,00
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua
última assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 115.850,00 (cento e quinze mil, oitocentos e
cinquenta reais).
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
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cumprimento integral do objeto da contratação.
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
 

Gestão/Unidade: 153032/156184
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 169452
Elemento de Despesa: 339030 / 449052
PI: M0000G0100N
Nota de Empenho: 2023NE000727 e 2023NE000729
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.
 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designada pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
 
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
12.4.3. indenizações e multas.

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
 
1 3 . 1 . É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
 
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
 
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Lavras - Minas Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 
 

E, assim, por estarem justas e acordes, as partes firmam o presente Instrumento de forma eletrônica,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações da UFLA.
 
 
Pela CONTRATANTE:
 
VALTER CARVALHO DE ANDRADE JUNIOR
Vice-Reitor
 
 
Pela CONTRATADA:
 
CÉSAR ORLANDO HORSCHUTZ DE RESENDE
Sócio-Administrador
 
 
TESTEMUNHA:
 
FERNANDA APARECIDA DA SILVA BOTELHO
Matrícula SIAPE: 209****
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Documento assinado eletronicamente por CESAR ORLANDO HORSCHUTZ DE
RESENDE, Usuário Externo, em 30/06/2023, às 18:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDA APARECIDA DA SILVA
BOTELHO, Assistente em Administração, em 03/07/2023, às 07:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por VALTER CARVALHO DE ANDRADE
JUNIOR, Reitor(a), em Exercício, em 03/07/2023, às 15:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0091105 e o código CRC 9E1A63FD.

Observação: Este documento deve ser assinado pelo
servidor responsável

Referência: Processo nº 23090.014578/2023-81
SEI nº 0091105
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